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Contrato € uma espécie de negadcio juridico decorrente da manifestacdo de vontade das partes.
Assim, no contrato de locacao, a vontade das partes é expressa da seguinte forma:

1. Locador — Disponibiliza a posse do objeto da locacéo.

2. Locatéario — Podera usar o bem e gozar dele de acordo com a finalidade estabelecida,
mediante pagamento de remuneracéo periddica (mensal, geralmente), durante o periodo
pactuado pelas partes.

Se nao for estabelecido tempo de duracao: O contrato ser& valido por tempo razoavel ou
indeterminado.

Art. 565, CC: Na locacao de coisas, uma das partes se obriga a ceder a outra, por
tempo determinado ou ndo, o uso e gozo de coisa nao fungivel, mediante certa
retribuicéo.

O objeto do contrato de locacao é uma coisa infungivel, ou seja, € Unica e ndo podera ser
substituida por outra de igual validade, mesmo que da mesma espécie, qualidade e quantidade.
Assim, ao fim do contrato, devera ser restituido ao locador o mesmo objeto. A remuneracao
também € importante para qualificar um contrato de locacéo, pois, na hipotese de uma relacao
nao onerosa (gratuita) com os moldes similares aos da locagéo, o contrato seria classificado
como de comodato (no caso de bens iméveis). Se o objeto fosse fungivel, a restituicdo poderia
ser realizada por meio da substituicdo do objeto por outro de mesma espécie, qualidade e
quantidade. E o caso do contrato de matuo, por exemplo.

ESPECIES

Diferenciam-se, principalmente, em razéo da finalidade do contrato de locacao:

1. Locacéo de coisas (arts. 565 a 578, CC) — O objeto sera coisa infungivel, mas nao ha
finalidade especifica para a locacéo.
2. Locacao de prédio urbano (Lei n® 8.245/91 — Lei do Inquilinato) — Esta lei traz 3 espécies de
locacéo, de acordo com a finalidade:
o Locacéo residencial (arts. 46 e 47, LI) — Moradia para a pessoa;
o Locagdo para temporada (arts. 48 a 50, LI) — Uso do imével durante periodo e com fim
especifico, com duracdo maxima de 90 dias (ex.: estadia para férias);
o Locacéo empresarial (arts. 51 a 57, LI) — Desenvolvimento de atividade empresarial.
3. Locacao de prédio rural — Imovel rustico (Estatuto da Terra — Lei n® 4.504/64, arts. 92 e ss.).
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CLASSIFICACAO

Todo o contrato de locacéao é:

e Sinalagmatico — Bilateral, ou seja, envolve uma prestacado e uma contraprestagao.

o Neste caso, a prestagao realizada pelo locador € disponibilizar a posse do objeto
locado e, em contraprestacao, o locatario paga a remuneracao.

e Consensual — Decorre de manifestagcéo de vontade das partes.

OBS.: Para constituir o contrato, a manifestacdo de vontade é suficiente. A entrega do bem ja
constitui parte da execucao do contrato.

e Oneroso — H& remuneracao do locador pelo locatério.

e Impessoal — Tanto o Cddigo Civil quanto a Lei do Inquilinato permitem a transmissao do
contrato aos herdeiros.

Art. 577, CC: Morrendo o locador ou o locatario, transfere-se aos seus herdeiros a
locacéo por tempo determinado.

e De execucédo continuada ou trato sucessivo — A relacéo de prestacdo e contraprestacao é
continua, ou seja, renova-se ao longo do tempo.
o Exemplo: No contrato de locagcdo com pagamento mensal, a cada més se renova,
para o locatéario, a obrigacédo de pagar o aluguel e, para o locador, a obrigacéo de
disponibilizar o bem.
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